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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 065/23, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - RATIFICA O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO ESTATUTO E 
CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI 
(CIRAU) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PARA 
QUE SEJA CONSOLIDADA A ADESÃO DO MUNICÍPIO 
AO CONSÓRCIO E PADRONIZADAS AS NORMAS DE 
INCORPORAÇÃO DO CONSÓRCIO NA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS. 
 

 
PARECER JURÍDICO 

 

I – RELATÓRIO 

     Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de parecer, Projeto de Lei Municipal nº 065/23, de 14 de dezembro de 2023. 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO ESTATUTO E 

CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO 

URUGUAI (CIRAU) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PARA QUE SEJA 

CONSOLIDADA A ADESÃO DO MUNICÍPIO AO CONSÓRCIO E PADRONIZADAS AS 

NORMAS DE INCORPORAÇÃO DO CONSÓRCIO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS 

MUNICÍPIOS. 

 

    A propositura vem instruída com a devida justificativa. 

 

    O Projeto de Lei Municipal ora apresentado tem por escopo a 

aprovar as alterações promovidas pelo CIRAU em seu Protocolo de Intenções, 

correspondente a seu Estatuto Social. As referidas alterações se limitam a consolidar a 

efetiva adesão dos Municípios ao Consórcio, deixando estes de estarem limitados somente 

a adesão das Atas de Registros de Preços, bem como padronizam as normas de 

incorporação do Consórcio na Administração Indireta dos Municípios consorciados.  

     

    O Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai 

(CIRAU), iniciou suas atividades no ano de 2017 e é atualmente constituído por 34 

municípios. O Consórcio surgiu com o objetivo de realizar interesses comuns dos entes 
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consorciados na implementação de suas múltiplas políticas públicas, como, por exemplo, a 

aquisição de medicamentos e insumos médicos hospitalares, prestação de serviços de 

obras e fornecimento de bens, fornecimento de insumos para asfaltamento, aquisição de 

equipamentos agrícolas, aquisição de pneus e equipamentos para máquinas, e demais 

aquisições necessárias para os municípios.  

 

Deste modo, com o objetivo de colaborar com a Administração 

Pública na busca de maior economicidade nas licitações, o Consórcio tem gerado enormes 

benefícios aos municípios, isto porque, como a licitação realizada é aderida por diversos 

Entes Municipais, as empresas têm a possibilidade de ofertar um valor mais baixo e 

vantajoso para a Administração Pública, diferentemente se fosse para somente um 

município, deste modo, a municipalidade tem a possibilidade de adquirir um produto ou 

serviço de qualidade e ainda gerar economia para o seu caixa.  

 

Além disso, o Consórcio vem tornando-se ainda mais seguro 

para a realização de compras públicas, visto que, não só é pioneiro na região em se 

adequar a nova Lei de Licitações (tendo criado novas Resoluções que regulamentam a 

aplicação da referida lei), como também segue à risca com seus Processos Administrativos 

Sancionatórios, de modo que, se uma empresa não cumpre com o contratado, o Consórcio 

busca penalizá-la nos termos da Lei, Edital e Resoluções, para que assim os fatos não se 

repitam e não se tornem um problema para a municipalidade.  

 

Assim, entende-se que adesão ao Consórcio não só fortificará 

a aliança que já se tem com os consorciados, como também irá possibilitar ainda mais a 

melhoria da Gestão e das compras públicas nos Municípios, possibilitando que juntos os 

Entes Municipais possam crescer e investir com maior economicidade e segurança, além, é 

claro, de atender o disposto no Parágrafo único do art.181, da Lei 14.133/2021, no caso dos 

municípios com até 10.000 habitantes. 

 

     Assim, diante da importância do presente projeto, contamos 

com o apoio dessa colenda casa para aprovação do mesmo. 

 

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica.  

 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

II.1 – DA COMPETÊNCIA, INICIATIVA E ESPÉCIE NORMATIVA 

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da 

República e no artigo 6º, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.  
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A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do artigo 54, inciso III e XXI da Lei Orgânica Municipal. A espécie normativa 

adequada é a LEI ORDINÁRIA, deflagrada através de Projeto de Lei.  

 

Feitas estas considerações sobre a competência, iniciativa e 

espécie normativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., favorável a regular tramitação do 

projeto de lei em comento. 

 

II.2 – DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE  

 

    A proposta em estudo se afigura revestida da condição 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do 

Executivo, porquanto destinada ao Protocolo de Intenções, consubstanciado no Estatuto e 

Contrato de Consórcio Público do consórcio denominado de Consórcio Público 

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU), bem como suas posteriores alterações, 

conforme Minuta anexa, cuja aprovação foi deliberada em Assembleia do CIRAU realizada 

em 23 de março de 2023.  

 

    O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á 

em Contrato de Consórcio Público. Referidas alterações se limitam a consolidar a efetiva 

adesão dos Municípios ao Consórcio, deixando estes de estarem limitados somente a 

adesão das Atas de Registros de Preços, bem como padronizam as normas de 

incorporação do Consórcio na Administração Indireta dos Municípios consorciados. 

 

     Sendo assim, aduzo que o projeto em exame está em plena 

consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis analisar o 

mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de praxe.  Sob o 

espectro enfocado – “Projeto de Lei Municipal nº 065/23, de 14 de dezembro de 2023. 

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO ESTATUTO E 

CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO 

URUGUAI (CIRAU) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PARA QUE SEJA 

CONSOLIDADA A ADESÃO DO MUNICÍPIO AO CONSÓRCIO E PADRONIZADAS AS 

NORMAS DE INCORPORAÇÃO DO CONSÓRCIO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS 

MUNICÍPIOS”, a proposta reúne condições de legalidade. 

 

    Ante a previsão do Parágrafo Único do art. 59 do Regimento 

Interno de que deverão ser observadas nas sessões extraordinárias os procedimentos das 

ordinárias, a Assessoria Jurídica s.m.j, OPINA pela convocação da CUP para que emita 

pareceres sobre os projetos, nos termos do art. 35 e 36 do Regimento Interno.  

 

Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário. 
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta 

Assessoria Jurídica não substitui o parecer da Comissão Única de Pareceres, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento.  

 

São estas as considerações e é este o parecer, lembrando 

que a manifestação aqui posta é meramente técnica, cabendo aos nobres vereadores 

a apreciação da oportunidade e conveniência quando da sua análise. 

 

 Cruzaltense/RS, em 15 de Dezembro de 2023. 

 

 

RICARDO SANDRI GAZZONI 
ASSESSOR JURÍDICO - OAB/RS 95.670 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 


